
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JÓlA

ATA N9 5/2025/COFTI

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, nas dependências do Plenário Jovêncio José Pedroso da
Câmara de Vereadores de Jóia- RS, às nove horas e trinta e cinco minutos, reuniram-se os integrantes da Comissão de
Orçamento, Finanças, Tributação e lnfrâestrutura, com a presença do Vereador losé Edson Oliveira Soâres (PRESIDEÍIIEI

{PDT}, Vereador Luiz Gustavo Machado do Nascimento (VICE-PRESIDEí{TE} (MDBI, ausente o Vereador Vanderlei de
oliveiÍa do AmaÍal (RE|ÂTORI (Protressistasl, presentê o vereador Adenilson de Souza-Bodê (Suplentê}, assumindo como
RELATOR na presente S€ssão. Presentes as Servidoras Ariane Martins Rodrigues, Luciana Rudel de Souza e o servidor André
Müller Libardoni.

Em pauta, pârâ análise e deliberações aos seguintes Projetos de Lei;

PÍojêto dê Lei n! 4.863/2025- Altera a Lei Municipal n"215, de 25 de julho de 1989, a Lei Municipal n"528, de 9 de fevereiro
de 1995 e a Lei Municipal n"3.135, de L1de marco de 2014, que denomina a se$etaria Municipal de Agricultura, lndustria,
Comercio e Turismo, Relator Adeniíson opinou por acompanhar o Par€c€r da Comissão dê Constituição, .lustiça, RcdaÉo
Flnal e Desenvolvimento Social, sendo acompanhado pelos demâis integrantes. Portanto, por unanimidade, houve a decisão
de parecer favorável,

PÍoleto de tei ne 4.854/2025- Cria cargo no quadro dos Cargos em Comissão e Funções GratiÍicadas da Lei Municipal da Lei

Municipal n"455/1993. Rêlator Adenilson opinou por acompanhar o PaÍeceÍ da Comissão de ConstituiÉo, Justiça, RêdeÉo
Final e DÉenyolyimento Sociâ1, sendo acompanhado pelos demais integrantes. Portanto, por unanimidade, houve a decisão
de parecer favorável.

Proieto de lei ne 4.865/2025 Altera o número de cargos para Secretário Municipal e Coordenador, ambos estabelecidos no
ART.3" da Lei Municipal n"455, de 31 de 1993.agosto. Relator Adenilson opinou por acompanhar o Parecer dâ Comissão de
constituição, Justiçâ, Rêdação Final e Desênvolvimento social, sendo acompanhado pelos demais integrantes. Portanto,
por unanimidade, houve a decisão de parecer fãvorável.

Proieto de Lei ns 4.866/2025 Cria a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e LazeÍ e altera a Lei

Municipal n"7de 10de fevereiro de1983 e a Lei Municipal n"215 de 25 de julho de 1989. Relator Adenilson opinou por

acompanhãr o Parecer da Comissão de ConstituiÉo, Juíiça, Redação Flnal e Desênvolvimento Social, sendo acompanhado
pelos demais integrantes. Portanto, por unanimidade, houve a decisão de paÍecer favorável.

Projeto de Lei ne 4.86712025 Autoriza realizar Termo de Concessão de Uso dos equipamentos de ordem pública para

benefícios de terceiros. Relator Adenilson opinou por acompanhar o Parêcer da C.omissão de ConstitulÉo, Justiçâ, RedaÉo
Finâl e Desênvolvimento Social, sendo acompanhado pelos demais integrântes. Portanto, poÍ unanimidade, houve a decisão

de parecer favorável.

PÍoieto de Lei n9 4.A6A12025 Autoriza a Criação do Gabinete da Primeira-Dama/Primeiro-Cavalheiro, no Município de .lóia e
dá Outras Providencias. Relator Adenilson opinou por âcompanhar o Pare€er da Comissão de ConstituiÉo, Justiçâ, nedaÉo
Final e Oesenvolvimento Social, sendo acompanhado pelos demais integrantes. Portanto, porunanimidade, houveadecisão
de parecer favorável.

Foi suspensa a sessão parâ téÍmino dâ atâ
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REUNIÂO DA COMISSÃO DE oRçAMENTo, II,IIAÍ{çÁS, TRIBUTAçÁo E INFRAESTRUTURA.


